
Decreto-Lei n.º 43/76, de 20 de janeiro 

Reconhece o direito à reparação 

material e moral que assiste aos 

deficientes das forças armadas e 

institui medidas e meios que 

concorram para a sua plena integração 

na sociedade  

(Com as alterações introduzidas pelos 

Decretos-Leis nºs 93/83, de 17 de 

fevereiro, 203/87, de 16 de maio, 224/90, 

de 10 de julho, 183/91, de 17 de maio, 

259/93, de 22 de julho, e pelas Leis nºs 

46/99, de 16 de junho e 26/2009, de 18 de 

junho, e retificado pelas 

DECL.DD9001.26.06.1976, 

RECT.DD177.16.03.1976 e 

DECL.DD8513.13.02.1976) 

 

ARTIGO 1.º 

Definição de deficiente das forças 

armadas 

 

1. O Estado reconhece o direito à 

reparação que assiste aos cidadãos 

portugueses que, sacrificando-se pela 

Pátria, se deficientaram ou se deficientem 

no cumprimento do serviço militar e institui 

as medidas e os meios que, assegurando as 

adequadas reabilitação e assistência, 

concorrem para a sua integração social. 

(Pelo Acórdão 423/2001 do TC, norma 

declarada inconstitucional) 

2. É considerado deficiente das forças 

armadas portuguesas o cidadão que: 
 

No cumprimento do serviço militar e na 

defesa dos interesses da Pátria adquiriu 

uma diminuição na capacidade geral de 

ganho;  

quando em resultado de acidente 

ocorrido: 

Em serviço de campanha ou em 

circunstâncias directamente relacionadas 

com o serviço de campanha, ou como 

prisioneiro de guerra;  

Na manutenção da ordem pública; 

Na prática de acto humanitário ou de 

dedicação à causa pública; ou 

No exercício das suas funções e deveres 

militares e por motivo do seu desempenho, 

em condições de que resulte, 

necessariamente, risco agravado 

equiparável ao definido nas situações 

previstas nos itens anteriores;  

vem a sofrer, mesmo a posteriori, uma 

diminuição permanente, causada por lesão 

ou doença, adquirida ou agravada, 

consistindo em:  

Perda anatómica; ou 

Prejuízo ou perda de qualquer órgão ou 

função, tendo sido, em consequência, 

declarado, nos termos da legislação em 

vigor:  

Apto para o desempenho de cargos ou 

funções que dispensem plena validez; ou 

Incapaz do serviço activo; ou 

Incapaz de todo o serviço militar. 
 

3 - Para efeitos do número anterior é 

considerado deficiente das Forças Armadas 

o cidadão português que, sendo militar ou 

ex-militar, seja portador de perturbação 

psicológica crónica resultante da exposição 

a factores  traumáticos de stress durante a 

vida militar. (Redação dada pela Lei n.º 

46/99, de 16 de junho) 

4. Não é considerado DFA o militar que 

contrair ou sofrer doenças ou acidentes 

intencionalmente provocados pelo próprio, 

provenientes de acções ou omissões por ele 

cometidas contra ordens expressas 

superiores ou em desrespeito das condições 

de segurança determinadas por autoridades 

competentes, desde que não justificadas. 

(Redação dada pela Lei n.º 46/99, de 16 de 

junho) 
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